
Altera as Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
incluir as doações de livros a bibliotecas 
públicas, feitas até a data limite de entrega da 
declaração de ajuste, entre as hipóteses de 
dedução do valor do Imposto de Renda devido. 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 12. ............................................................................................. 
............................................................................................................. 
VIII – as doações de livros adquiridos pelo contribuinte, feitas a 

bibliotecas públicas, até a data limite de entrega da declaração de 
ajuste. 

............................................................................................................. 
§ 4º No caso do inciso VIII, somente serão admitidas deduções 

comprovadas por recibo fornecido pela biblioteca pública beneficiada, 
acompanhado de nota fiscal de aquisição do livro doado, emitida em 
nome do contribuinte.” (NR) 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, II, III 
e VIII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a 6% (seis por 
cento) do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em              de julho de 2007. 
 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
acf/pls05-027t 


